
 

 

 

 

 

Estado do Amapá 

Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 

GABINETE DO DEPUTADO JÚNIOR FAVACHO 
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ. 

 

 

REQUERIMENTO Nº ______/2026 - ALAP 

 

JÚNIOR FAVACHO, Deputado Estadual, com assento nesta Casa de Leis sob a legenda do 

Partido Movimento Democrático Brasileiro – MDB, no uso de suas atribuições legais, com base 

no que dispõe o inciso II, do artigo 145, do Regimento Interno desta Casa, vem REQUERER, 

após a anuência do Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente a Ilustríssima Sr.ª 

Francisca Antônia da Costa Oliveira, Secretária de Estado da Educação do Amapá - SEED, a 

implementação de ações de capacitação continuada voltadas à professores, gestores escolares 

e demais profissionais da rede pública estadual de ensino do Amapá, com o objetivo de 

identificar sinais de abuso e violência contra crianças e adolescentes no ambiente escolar. 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

A escola é um dos principais espaços de convivência e desenvolvimento de crianças e 

adolescentes, sendo, muitas vezes, o primeiro local onde sinais de abuso e violência podem ser 

percebidos. No entanto, a ausência de capacitação especifica dificulta a identificação precoce 

dessas situações, bem como o encaminhamento adequado dos casos. 

Diante disso, torna-se essencial investir na formação dos professores da educação, garantindo que 

estejam preparados não apenas para o ensino pedagógico, mas também para atuar como agentes 

de proteção e cuidado. 

Ressalta-se que a implementação de programas estruturados de prevenção e apoio contribuirá 

significativamente para a construção de um ambiente escolar mais seguro, acolhedor e 

comprometido com o bem-estar integral dos estudantes. 

Desse modo, pedimos aos Nobres Pares o devido apoio para sua aprovação. 

 

Sala das sessões do Plenário Deputado Nelson Salomão, sede da Assembleia Legislativa do 

Estado do Amapá. 

Em, ____ de ____________ de 2026. 
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